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Dispõe eôbre wn empréstimo de ~$-55.945,00- a ser co~ 
traído oom a Caixa Econômica do Estado de São Pau.lo. 

ANTONIO GOMES SERAFIM, Prefeito Municipal de Catigu.á, 
nos têrmos do artigo 39, Item II, do Decreto-Lei Complementar ng_9, 
de 31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte lei apro
vada pela Câmara Municipal de Catiguá, em sua Sessão de 5 de ag8sto 
de 1970, conforme Resolução n2-132/70. 

.. Artigo l~ - fica a Prefeitura Municipal autorizada a/ 
contrair com a Caixa Econ8mica do Estado de São Pau.lo, um emprésti
mo até a importância de ~$-50 .000,00-(cinquenta mil cruzeiros) des
tinado à execução das obras de pavimentação parcial da sede do Mun! 
cÍpio, a serem realizadas de acôrdo com os estudos e projetos elab~ 
rados e aprovados a propóstto, e a cujo empréstimo será acrescida a 
importância de ~$-5 . 945,00-(cinco mil, novecentos e quarenta e cin
co cruzeiros) destinada ao custeio da "taxa remuneratória de servi
ços" insti tuida pela .Resolução n2_QEESP_CA-J.2/69, restü t ando num es 
préstimo total de ~$-55.945,00-(cinquenta e cinco mtl, novecentos e 

,,,.- <{; quail'enta e cinco oruzeiroa~ . 
~ Artigo 2º - Fixa expressamente autorizada a inclusão/ 

no contrato que fôr celebrado, de tôdas as clausulas e condições a
dotadas em operações dessa natureza e, de modo especial, as seguin-
tes: 

a) prazo máximo de -3-(três) anos, com resgate do dé_ 
bito acrescido da taxa remuneratória de serviços e 
e~entuaia correções, em prestações mensais de ju-
ros e amortização pela Tabela Price, vencendo-se a 
primeira prestação no Último dia do mês seguinte a 
ao da Última parcela do empréstimo; 

b) juros de 12%(doze por cento) ao ano, contados sÔ-
bre as importâncias em débito, sujeitos à majora-
ção de 1%( hum por cento ) na falta da pagamento, __ 
nos prazos estiptüados das prestações de juros ou/ 
de amortização de empréstimo, vigorando o aumento/ 
durante o período de atrazo; 
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e) correção monetária trimestral das prestações de amo~ 
tização, bem como do débito total, resultante da so
ma do capital mutuado maie ' taxa remuneratória de se~ 
viços, de acôrdo com os Índices de variação das Obr1 
gações Reajustáveis do Tesouro Nacional; 

d) taxa remuneratória de aerviços..Durante o período de/ 
integralização do empréstimo será de 0,7~(aete déci
mos por cento) ao mês, calculada s6bre as parcelas _ 
entregues acrescidas das eventuais correções; 

e) garantia das rendas proveniente• das taxas e tarifas 
dos serviços de pavimentação e das demais rendas do/ 
Município, ínclusive a quota atribuida ao Mu.nicÍpio, 
por fôrça do disposto no artigo 23, ítem II, §8Q, da 
Constituição do Brasil; 

f) multa de 1()%(dez por cento) sõbre o montante de déb1 
to, para atender às despesas de execução judicial, 
no caso de inadimplemento do contr~to por parte do _ 
MunicÍ pibo . 

Artigo 32 - As leis orçamentárias consignarão verbas e~ 
peciais para o pagamento de juros, da taxa remuneratória de servi-
ços, amortização do financiamento e correções monetárias incidentes, 
e será custeado com as rendas dos próprios serviços e subsidiària-
mente com as demais rendas do município. 

Artigo 4R - Para o efeito da garantia mencionada na ali 
nea tte 11 , parte inicial, do artigo 22 , as taxas que passarão a ser _ 
arrecadadas desde que os serviços sejam postos à disposição doa be_ 
neficiários, nos têrmos da Lei n2-l48, de 22-12-1966, serão ajusta_ 

~~das às necessidades do custeio e conservação, mediante estado eoon~ 
~ mico e financeiro . A Prefeitura Municipal obriga-se a entregar os -

í avisos de débito aos contribuintes de serviço de pavimentação, os -
(~uais somente poderão ser pagos em qualquer Agência local da 11 Cai--

xa", conforme fõr combinado, liberando o quê exceder aos encargos -
financeiros contratuais mensais, ficando a credora autoriaada a co
brar-se das prestações mensais de juros e de amortização do princi
pal e juros, no dia imediato aos respectivos vencimentos. 

Artigo 52 - Para cu.Gprimento e efetivação da garantia/ 
de que trata a alínea P-e", partes média e final, do artigo 29, fica 
a Prefeitura Muni cipal autorizada a conferir à Caixa Econômica do _ 
Estado de são Paulo, em caráter irrevogável e exclQsivo, os poderes 
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necessários para o recebimento das quotas atribllidas ao Mu.niéÍpio/ 
por fôrça do disposto no artigo 23, ítem II, §8g , da Constituição/ 
do Brasil , devendo a Caixa entregar ao Município o total que reoe_ 
ber, ou o saldo respectivo, na hipótese de atraso no pagamento das 
prestações do empréstimo. 

Artigo 62 - Fioa a Caixa, desde já, autorisada a levar 
a débito ào Município procedente ao recebimento das importâncias -
eventualmente devidas, no caso do recolhimento de quaisquer impor
tâncias ou das quotas do Impõato de Oirculaçãõ de Mercadorias, se
rem efetuados d•retamente em conta aberta em nome d~ste Município, 
na Agênoia local da credora. 

Artigo 7º - Fioa igualmente a Prefeitura Municipal au... 
torizada a contratar a execução das obras, oba~rvadas as condições 
que forem estipuladas na escritura de concessão do empré&timo. 

§ ttnico - O contrato respectivo obedecerá à minuta ad~ 
tada para os serviços dessa natureza, em regime que melhor consul
te os interesses do Município, obedecendo as especificações cons-
tantes do orçamento já elaborado, reservando-se, ã credora, a fa_ 
ouldade de exeroer a direção téonica e a fisoalização das obras, _ 
por intemmédio de seus Órgãos pr6prio&1. 

{ Artigo 82 - Fica aõerto na Contadoria Municipal um cré 
dito especial de ~$-6.100 ,00-(seis mil e cem cruzeiros) oom vigên_ 
oia de -5-(cinoo) meses para ocorrer às despesas de escritura e ou 
tras decorrentes da contração do empréstimo autoriaado no artigo _ 
li, inoluaive ao pagamento doe juros, sôbre as importâncias que f,2 

rem devidas à Caixa Econõmica do Estado de São Pau.lo, referentes _ 
, 

ao mesmo emprestimo. 
§ ttnico - O valor do presente crédito será coberto oom 

operações de crédito que o sr. Pr-e~e-ito fica autorizado a proceder. 
' Artigo 9 º - Ficá igualmente aberto na Contadoria Muni--... 

oipal, crédito especial d$ ~$-55. 945 ,00 (cinquenta e cinco mil, no , -
veoentos e quarenta e cinco cruzeiroé) com vigência de -18-{dezei-
to) meses, a parti r da assinatura do contrato de empréstimo autor! 
zado pela presente lei. 
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§ 12 - O valor do presente crédit o será empregado ex.
clusivamente na execução das obras de pavimentação e no custeio _ 

da "taxa remuneratória de serviços", n os têrmoe do a .rtigo 112 des

ta lei. 

§ 22 - O presente crédito será cobe r to com recurso --
' 

previsto na operação financeira autorizada pelo artigo primeiro -
da presente lei, suplementando-se com recursos próprios da Prefei 
tura, a importância que superar o valor fixado naquele artigo. 

Artigo 102 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revoga da s as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Catisuá, aos 6 de agôsto de -
1970. 

Registrada no livro compet ente, e em seguida publicad 
da por afixação no local de costume. 

q~m 
SECRETÁRIO MUNICIPAL 


